
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 065/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). MÁXIMA INCORPORAÇÕES E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSÉ TEODO-
RO, Nº S/N°, Bairro: CARDOSO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO210305155000, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 066/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). MÁXIMA INCORPORAÇÕES E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSÉ TEODO-
RO, Nº S/N°, Bairro: CARDOSO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO210305156000, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 067/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). MÁXIMA INCORPORAÇÕES E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSÉ TEODO-
RO, Nº S/N°, Bairro: CARDOSO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO210305157000, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 068/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). MÁXIMA INCORPORAÇÕES E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSÉ TEODO-
RO, Nº S/N°, Bairro: CARDOSO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO210305125000, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 069/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE JACYRA PORFÍRIO MOREIRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA TAUBATÉ, Bairro: CARDOSO, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO111609036000, Lote: 26, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 070/26 – DESCARTE IRREGULAR

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e con-
formidade com o Artigo 207º Inciso I da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, AUTUA o(a) Sr(a). JORGE GONZAGA DE CAMPOS, res-
ponsável pelo veículo KOMBI placa CYE-1563 pelo descarte irregular 
de resíduos de qualquer natureza em via pública realizada na RUA AN-
TONIO FERNANDES.
A defesa do presente Auto poderá ser apresentada no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data desta publicação por meio do protocolo ele-
trônico (pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento) ou pessoalmente 
nas praças de atendimento da Prefeitura.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
2.711,20 (DOIS MIL, SETECENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTA-
VOS) de acordo com o Artigo 211 da Lei Complementar 77/23.
Motivo da publicação: Autuado não recebeu o documento via Correios

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 071/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). NOBUO SHINODA, responsável pelo imóvel si-
tuado à RUA JOSE AUGUSTO MESQUITA, Nº S/N°, Bairro: CENTRO 
- MC, inscrito nesse Município sob a sigla NE150803016000, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza 
do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Antonio Ulisse da Luz
                                 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 072/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). IRLA LEMES CUNHA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA MARCOS ROBERTO DE SOUZA, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE251302041000, Quadra AL, Lote 
P-03, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 073/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ANA CAROLINA BITTENCOURT BORTOLAS-
SI MINAS, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CAR-
VALHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE240810038000, Quadra S, Lote 38, para que, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA 
CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 074/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). CARLOS CESAR DE MOURA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO BOSCO DE AZEVEDO, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240809032000, Quadra T, 
Lote 32, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 075/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). CARLOS CESAR DE MOURA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO BOSCO DE AZEVEDO, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240809033000, Quadra T, 
Lote 33, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 076/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ DE MOURA BATALHA, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240810006000, Quadra S, 
Lote 06, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 077/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ DE MOURA BATALHA, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240810003000, Quadra S, 
Lote 03, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 078/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ DE MOURA BATALHA, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240810004000, Quadra S, 
Lote 04, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 079/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ DE MOURA BATALHA, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240810006000, Quadra S, 
Lote 06, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data des-
ta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 080/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ DE MOURA BATALHA, responsável 
pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVALHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE240810034000, Quadra S, Lote 
34, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 081/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). HABIB KASSEM ABDOUNI, responsável pelo imó-
vel situado à RUA BENEDICTO DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, ins-
crito nesse Município sob a sigla NE250106010000, Quadra C, Lote 10, 
para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 082/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSMAR FERNANDES DIAS E OUTRA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO DOS SANTOS, Nº S/
N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240807033000, 
Quadra N, Lote 33, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 083/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). LAURA DOS SANTOS FRANÇA TORINO, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA JOÃO BOSCO DE AZEVEDO, Nº S/
N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240809030000, 
Quadra T, Lote 30, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 084/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). LAURA DOS SANTOS FRANÇA TORINO, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA JOÃO BOSCO DE AZEVEDO, Nº S/
N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240809031000, 
Quadra T, Lote 31, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 085/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). VALDIR LEONCIO DOS SANTOS, responsável 
pelo imóvel situado à RUA CAETANO DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE241205057000, Quadra AB, 
Lote P-17, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFE-
RIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 086/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ MOURA BATALHA, responsável 
pelo imóvel situado à RUA MARTHA MARIA DE FREITAS SANTOS, Nº 
S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE250512015000, 
Quadra K, Lote 00015, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 087/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ MOURA BATALHA, responsável 
pelo imóvel situado à RUA MARTHA MARIA DE FREITAS SANTOS, Nº 
S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE250512017000, 
Quadra K, Lote 00017, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 088/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformida-
de com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA 
o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ MOURA BATALHA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA MARIA DE JESUS CASTILHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse 
Município sob a sigla NE250904024000, Quadra Q, Lote 00024, para que, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  
CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 
(SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos re-
alizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência 
via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Postu-

ras Municipal

Controle 089/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformida-
de com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA 
o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ MOURA BATALHA, responsável pelo imóvel situa-
do à RUA NOEMIA CAVALCA BASTOS, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse 
Município sob a sigla NE240811006000, Quadra 000R, Lote 00006, para que, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  
CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 
(SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos re-
alizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência 

via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 090/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade 
com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). PAULO JOSÉ MOURA BATALHA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA NOEMIA CAVALCA BASTOS, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla NE240811007000, Quadra 000R, Lote 00007, para que, no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONS-
TRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 
(SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior ressarcimen-
to aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência 
via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas 

Municipal

Controle 091/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade 
com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). AGUINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA JOÃO DE CARVALHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município 
sob a sigla NE240810040000, Quadra S, Lote 40, para que, no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA 
CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 
(SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior ressarcimen-
to aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência 
via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas 

Municipal

Controle 092/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade 
com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). LUÍS ROBERTO BERNARDES DA SILVA, responsável pelo imóvel si-
tuado à RUA BENEDITO CARLOS DA SILVA, Nº S/N°, Bairro: SOCORRO, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO221606010000, Quadra: F, Lote: 05, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 
(NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência 
via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar 
a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Postu-

ras Municipal

Controle 093/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade 
com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). PLÍNIO ELIAS ALVES, responsável pelo imóvel situado à RUA BENJA-
MIN BITTENCOURT, Nº S/N°, Bairro: ARARETAMA, inscrito nesse Município 
sob a sigla SO231203096000, Quadra: A-03, Lote: P-30, para que, no prazo de 
07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 
(SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior ressarcimen-
to aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência 
via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o rece-
bimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
		  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 094/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformida-
de com o Artigo 212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA 
o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE MARIA AUGUSTINHA SEVERINA DE OLIVEIRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA SALATIEL RODRIGUES DA FON-
SECA, N° 30, Bairro: ARARETAMA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230804019000, Quadra: C-01, Lote: 36, para que, no prazo de 10 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido 
imóvel 
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 
(MIL TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar 
a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas 

Municipal

Controle 095/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformida-
de com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA 
o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE MARIA AUGUSTINHA SEVERINA DE OLIVEIRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA SALATIEL RODRIGUES DA FON-
SECA, Nº 30, Bairro: ARARETAMA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230804019000, Quadra C-01, Lote 36, para que, no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇA-
DA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 
(SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior ressarcimen-
to aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência 
via correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a 
atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o rece-
bimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas 

Municipal

Controle 096/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade 
com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). CONSTRUTORA E INCORPORADORA PINUS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MIRIAN MARIA MONTEIRO FERRAZ, Nº S/N°, Bairro: 
AGUA PRETA, inscrito nesse Município sob a sigla SE120308001000, Quadra: 
01, Lote: 01, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.220,04 
(UM MIL, DUZENTOS E VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência 
via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de 
comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas 

Municipal

Controle 097/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade 
com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) 
Sr(a). P&G SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA ESTADO DA BAHIA, Nº S/N°, Bair-
ro: IPÊ - LOT HAB TERRA DOS IPÊS, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE251004043000, Quadra: M, Lote: P-01 A 14, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 
(SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos tra-
balhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

Maurílio José da Silva
		  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Pindamonhangaba,  28 de janeiro de 2026PÁG. 6  
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O Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS) 
é um órgão colegiado que 
integra o Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) e 
tem papel fundamental na 
deliberação, fiscalização e 
acompanhamento das polí-
ticas públicas de assistên-
cia social no município de 
Pindamonhangaba.

O CMAS é composto por 
representantes do poder 
público e da sociedade ci-
vil, garantindo a partici-
pação social nas decisões 
relacionadas à assistência 
social. Podem atuar como 
conselheiros representan-
tes de órgãos governamen-
tais, entidades não gover-
namentais que atuam na 
área, usuários dos serviços 
de assistência social e tra-
balhadores do setor.

Entre as principais atri-
buições dos conselheiros 
estão a participação nas 
reuniões e deliberações 

do Conselho, a fiscaliza-
ção da execução das po-
líticas públicas, a propo-
sição de ações e projetos 
para o aprimoramento dos 
serviços e a represen-
tação dos interesses da 
comunidade ou das enti-
dades que integram o co-
legiado.

As reuniões do CMAS 
acontecem de forma perió-
dica, podendo ser mensais 
ou bimestrais, são públi-
cas e abertas à comunida-
de. Os encontros contam 
com pauta prévia, leitura e 
aprovação de atas anterio-
res, além de deliberações 
e votações sobre os temas 
discutidos.

A Secretaria Municipal 
de Assistência Social, por 
meio da secretária Andréa 
Barreto e da secretária ad-
junta Dra. Cláudia Domin-
gues, acompanha e presta 
assessoria técnica ao Con-
selho através da Central dos 

Conselhos, reconhecendo o 
CMAS como um espaço es-
sencial de participação po-
pular e controle social das 
políticas públicas de assis-
tência social.

Atualmente, a Central 
dos Conselhos funciona, de 
forma provisória, nas de-
pendências da Secretaria 
Municipal de Assistência 
Social, oferecendo supor-
te administrativo e técnico 
aos conselhos municipais.

Contatos:
Conselho Municipal de As-
sistência Social (CMAS)
E-mail: cmas@pindamo-
nhangaba.sp.gov.br
Presidente: Flávia Regina
Central dos Conselhos Mu-
nicipais
E-mail: c.conselhos@pin-
damonhangaba.sp.gov.br
Telefone: (12) 3643-1607 / 
3643-1609
Atendimento: Simone Bra-
ça

CMAS fortalece participação social e 
controle das políticas de assistência social

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.864, DE 26 DE JANEIRO DE 2026. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, nos termos da alínea a, §5º, art. 5º do Acordo Coletivo do Trabalho, firmado entre 
a Prefeitura de Pindamonhangaba e o Sindicato dos Servidores Públicos de Pindamonhangaba, 
Campos do Jordão e Região – SINDSERV em 07 de julho de 2025, e  conforme Protocolo 1DOC 
nº 61.889/2025,

RESOLVE 
Art. 1º Suspender, a pedido, o contrato de trabalho do servidor público Sr. Leonardo Freitas Car-
neiro, matrícula nº 849301, pelo período de 2 (dois) anos, contado de 29 de dezembro de 2025 à 
29 de dezembro de 2027. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de 
dezembro de 2025.
Pindamonhangaba, 26 de janeiro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.865, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2026

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso da competên-
cia prevista no inc. II do art. 30 da Constituição Federal, bem como das atribuições de que trata a 
Lei Orgânica do Município e para cumprir o disposto no art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, 
com observância do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 6.141, de 04 de janeiro de 2024, que designa  Agentes de Contra-
tação, Comissão Permanente de Contratação e Pregoeiros, e incluir a servidora a seguir indicada:

“Art. 1º DESIGNAR como Agentes de Contratação os seguintes servidores:
. . . 
u) Débora Pires da Silva “

“Art. 2 º   DESIGNAR como membros da Comissão Permanente de Contratação os seguintes 
servidores:
. . .
t) Débora Pires da Silva ”

“Art. 3º   DESIGNAR os agentes de contratação para atuar como Pregoeiros os seguintes servi-
dores:
. . . 
t) Débora Pires da Silva 
”
Art. 4º A Equipe de Apoio será composta:
I-	 . . .
t) Débora Pires da Silva 
. . .”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de 
janeiro de 2026.
Pindamonhangaba, 27 de dezembro de 2027.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 27 de dezembro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.866, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, RESOLVE CESSAR a designação de Carolina Florença Marcondes de Souza  para a 
função gratificada de Gestora de Unidade,  a partir de 12 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de 
janeiro de 2026.
Pindamonhangaba, 27 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 27 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.867, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, RESOLVE CESSAR a designação de Luis Fernando Saquetti  para a função de confiança 
de Chefe de Divisão de Assistência Farmacêutica,  a partir de 05 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de 
janeiro de 2026.
Pindamonhangaba, 27 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 27 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.868, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, RESOLVE CESSAR a designação de Alessandra Aparecida Beraldo dos Santos  para a 
função gratificada de Gestora de Unidade,  a partir de 05 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de 
janeiro de 2026.

Pindamonhangaba, 27 de janeiro de 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 27 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.869, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE DESIGNAR 
Alessandra Aparecida Beraldo dos Santos   para a função de confiança de Chefe de Divisão de 
Assistência Farmacêutica, a partir de 05 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro 
de 2026.
Pindamonhangaba, 27 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 27 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 063/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). FLAVIO RENATO MARCONDES 
DOS SANTOS, responsável pelo imóvel situado à RUA BENEDITA RAMOS MOREIRA, SETOR D, 
N° 111 , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE251029009000, Quadra: A, Lote: 13, 
para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do 
referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz - Fiscal de Posturas
Thiago de Castro Casali - Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 064/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANTONIO JOSÉ ROCHA RONCONI, 
responsável pelo imóvel situado à RUA NELSON VALCYR CLINI, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE250908053000, Quadra: X, Lote: 53, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

	            Mario Augusto de Paula Ferreira -  Fiscal de Posturas	
Thiago de Castro Casali - Chefe de Divisão de Posturas Municipais

O CMAS garante a participação social nas decisões relacionadas à assistência social

DIVULGAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
DEPARTAMENTO DE CULTURA

19º Festival Marchinhas Carnavalescas de
Pindamonhangaba 2026
“Rute Eliana dos Santos”

MARCHINHAS SELECIONADAS - FESTIVAL DE MARCHINHAS 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - DEPARTAMENTO DE CULTURA
Rua Dep. Claro César, 33 – Centro CEP 12400-220 - Pindamonhangaba/SP
Tel: 3642-1080 3643-2690 E-mail: cultura@pindamonhangaba.sp.gov.br

A Curadoria do 19º Festival de Marchinhas de Pindamonhangaba – 2026 avaliou, ao todo, 29
marchinhas inscritas, das quais 20 foram selecionadas para participar da fase classificatória, que
acontecerá nos dias 06 e 07 de fevereiro, e a Grande Final, no domingo, dia 08 de fevereiro de 2026. O
processo de seleção teve como critérios: melodia, letra e criatividade, sendo a letra da marchinha como
critério de desempate. A seguir, as marchinhas selecionadas, em ordem alfabética, além de duas
marchinhas como suplentes, em casos de desistências dos participantes selecionados:

MARCHINHAS SUPLENTES
MARCHINHA CIDADE

Felicidade no Interior Taubaté
Marchinha do Saci Tremembé

Pindamonhangaba, 23 de janeiro de 2026.

AS 20 MARCHINHAS SELECIONADAS
MARCHINHA COMPOSITOR (ES) INTÉRPRETE (S) CIDADE
A Hora é Essa João Antônio Romão

Neto
João Antônio Romão, Eloisa Romão,
Lucia Farah e Zamith

Pindamonhangaba

A Vaca H Walter Leme Juliana dos Santos e Rafael Heron Pindamonhangaba
Barnabé Van Bee Van Bee Caçapava

Bloco da Granja
Cao Quintas (Claudio
Rogério Quintas dos
Santos)

Cao Quintas e Andô São Luiz do Paraitinga

Bloco da Zozó Suse Maria Domingues
Saldanha

Suse Saldanha e Aline Domingues Pindamonhangaba

Caipiranhas Dá Ricardo Salles Chander Farias, Ricardo Salles e
Thais Swayze

Pindamonhangaba

Carnaval na Geral Benilton Burgareli
Bomfim

Benilton Burgareli Bomfim Taubaté

Expressão Popular Fábio Luiz Tezini Crocco Fábio Crocco São José dos Campos
Fazenda Coruputuba Cássia Cuba Cássia Cuba Pindamonhangaba

Homônimos
Guilherme Ribeiro Guilherme Ribeiro, Silvinha

Campello, Bel Guirado e Lucimar
Dantas

Pindamonhangaba

Marchinha do
Antibiótico

Valtão e Jorge Boi Valtão e Jorge Boi Pindamonhangaba

Maria Fumaça Alcides Moreira da Silva
Filho

Alcides Pindamonhangaba

Meter o Pau
Lia Cecilia Levin e
Thadzio de Amorim
Saraiva

Lia Levin Caraguatatuba

O Meu Cordão
Luís Francisco Melo dos
Santos / Luiz Gonzaga de
Castro

Xakota e Campinhos Potim

O que Sobrou do Meu
Salário

Edson Kleber de Lima
Ferreira

Edson Kleber e Andresa Gonçalves Pindamonhangaba

O Rei do Pop na Folia Carlinhos Andrade Carlinhos Andrade e Isabella
Andrade

Pindamonhangaba

O Ventríloquo
Júlio César Mendes e
Claudia Mara Gil de
Oliveira

Julinho Mendes e Claudia Gil Ubatuba

Sem a Máscara no
Rosto

Juliana dos Santos Leme Paulo Rodrigues e Miro Pindamonhangaba

Sorvete de Feijão Roger Prado de Souza Roger Souza e Pati Passoni Ubatuba

Um Nó Só Gê Drumond e Pedro
Freire

Gê Drumond e Débora Yoshizumi Taubaté

Invasão de Área Pública - Bairro Azeredo

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO - SMOP

À CELSO RODRIGUES NUNES DA COSTA

ENDEREÇO: RUA THEREZA TEBERGA DA SILVA, SISTEMA DE RECREIO, AZEREDO,

PINDAMONHANGABA/SP

REF.: MEMORANDO 52.635/2024

DFO - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

LUCIANA AYUKO YUI
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

PINDAMONHANGABA, 23 DE JANEIRO DE 2026

SMOP

CONSIDERANDO A LEGISL AÇÃO VIGENTE LC N° 80/2024, EM SEU ARTIGO

A R T. 1 74. A D E M O L I Ç ÃO C O M P U L S Ó R I A TOTAL OU PARCIAL DO PRÉDIO

SERÁ IMPOSTA NOS SEGUINTES CASOS: V- Q U A N D O S E T R ATA R D E

I N VA S ÃO D E Á R E A P Ú B L I C A / I N S T I T U C I O N A L .

§ 1 º A DEMOLIÇÃO PREVISTA NESTE ARTIGO SERÁ IMPOSTA PEL A COMISSÃO

DE EDIF ICAÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E PL ANEJAMENTO OU ÓRGÃO

QUE VIER A LHE SUBSTITUIR , APÓS O DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO,

A QUAL ENCAMINHARÁ O PROCESSO À SECRETARIA DE OBRAS PARA

EXECUÇÃO DA DEMOLIÇÃO. § 2 º C A S O A D E M O L I Ç ÃO N ÃO S E J A

P R OV I D E N C I A DA P E LO P R O P R I E TÁ R I O N O P R A ZO D E 1 5 ( Q U I N Z E ) D I A S

C O R R I D O S , APÓS A NOTIF ICAÇÃO DETERMINADA PEL A COMISSÃO, ESTA

SERÁ REAL IZADA PEL A SECRETARIA DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS,

OU OUTRO QUE VIER A LHE SUBSTITUIR , ATRAVÉS DE EQUIPE PRÓPRIA OU

CONTRATADA E AS DESPESAS L ANÇADAS NA DÍV IDA ATIVA DO

CONTRIBUINTE.

NOTIFICAÇÃO N° 53540

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA  

GERAL DE CONSTITUIÇÃO E FUNDAÇÃO 

 

A Comissão Organizadora, composta pelos idealizadores do projeto, convida, por meio 
deste edital, todos os interessados e a comunidade em geral para a Assembleia Geral de 
Constituição e Fundação do INSTITUTO SELBRAP DE EDUCAÇÃO, MEIO 
AMBIENTE E TECNOLOGIA SOCIAL. 

A Assembleia realizar-se-á no dia 26 de fevereiro de 2026, na Rua Takao Domoto, nº 108 
– Sala 1 – Bairro Jardim Carlota, CEP 12.443-020, na cidade de Moreira César – 
Pindamonhangaba/SP. 

 

A reunião terá início às 19h00 (dezenove horas) em primeira convocação, com a presença 
da maioria absoluta dos interessados, ou, caso não haja quórum, às 19h30 (dezenove horas 
e trinta minutos) em segunda e última convocação, com qualquer número de presentes, 
para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA (PAUTA): 

1 - Leitura, discussão e aprovação do Estatuto Social; 

2 - Eleição e Posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

3 - Definição da sede provisória e outros assuntos gerais pertinentes à fundação. 

Nota: A ordem da pauta foi ajustada para seguir a lógica jurídica (primeiro aprova-se a 
lei/estatuto que cria os cargos, depois elegem-se as pessoas para ocupá-los). 

 

Pindamonhangaba-SP 21 de janeiro de 2026 

 

________________________ 

          
 
                PRESIDENTE 
  COMISSÃO ORGANIZADORA  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Estado de São Paulo 

 

 

 
 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 
ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 2022 E SUAS 

ALTERAÇÕES - PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO 
 
 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 
04 de fevereiro de 2026 (quarta-feira), às 18h00min, no Auditório da Prefeitura, 
localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, Centro, 
Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 
2022 E SUAS ALTERAÇÕES, que dispõe sobre a revisão do Plano Diretor Participativo de 
Pindamonhangaba e dá outras providências.  
 
A Proposta, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível para consulta no site da 
Prefeitura a partir de 23/01/2026 (sexta-feira): 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-planejamento 
 
 
Obs: Audiência também será transmitida ao vivo no canal: 
www.youtube.com/@TVpinda 
 
 
 

Pindamonhangaba, 23 de janeiro de 2.026. 
 
 

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO 
Prefeito Municipal 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Pindamonhangaba
Foro de Pindamonhangaba
3ª Vara Cível
Alcides Ramos Nogueira, 780, ., Real Ville - CEP 12421-010, Fone: (12)
3643-2784, Pindamonhangaba-SP - E-mail: pinda3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1005636-94.2016.8.26.0445
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: Antonio Vicente de Castro Barbosa e outro

3ª Vara Cível3ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1005636-94.2016.8.26.0445

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, Dr(a). HELIO APARECIDO FERREIRA DE SENA, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Vicente de Castro Barbosa ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel objeto da ação, com origem e contido na área da
propriedade oriunda da transcrição número 12.900 do Livro 3-U, do Cartório de Registro de
Imóveis desta comarca, apresentando a seguinte descrição: "Terreno urbano, situado nesta cidade,
no Distrito de Moreira César, com frente para a Rua Vicente Punzi, com as seguintes medidas e
confrontações:- Inicia-se no Ponto A, situado no lado esquerdo da Rua Vicente Punzi, sentido
centro-bairro, distante 230,00m (duzentos e trinta metros) da Avenida Dr. José Monteiro
Machado César e 61,75m (sessenta e um metros e setenta e cinco centímetros) do final da Rua
Vicente Punzi; deste ponto, com ângulo interno de 101°35'23", segue com o rumo de
21°39'33"NW na distância de 37,00m (trinta e sete metros), até o Ponto "B", confrontando com
prédio nº 257 da Rua Vicente Punzi, construído em parte do terreno inserido em área maior da
Transcrição nº 12.900 do livro 3-U em nome de José Moacyr de Carvalho Filho (0cupante:-João
Carlos Vituriano e s/m Elizabeth Coutinho Vituriano); deste ponto, com ângulo interno de
78°24'37", segue com o rumo de 79°55'50"NE na distância de 16,00m (dezesseis metros), até o
Ponto C, confrontando com a servidão administrativa em favor da Light-Serviços de Eletricidade
S/A, instituída em parte do terreno inserido em área maior da transcrição nº 12.900 do Livro 3-U
em nome de José Moacy de Carvalho Filho; deste ponto, com ângulo interno de 101°35'23",
segue com o rumo de 21°39"33"SE na distância de 37,00m (trinta e sete metros), até o Ponto "D";
confrontando com o prédio 309 da Rua Professor Vicente Punzi, de propriedade de João Benedito
Graciano, Paulo Roberto Graciano e Luiz Pedro Graciano e, com parte do mterreno inserido em
área mário da transcrição 12.900 do Livro 3-U, em nome de José Moacyr de Carvalho Filho;
ocupante:- Antonio Vicente de Castro Barbosa e s/m Maria Elisa de Castro Barbosa; deste ponto,
com ângulo intgerno de 78°24'37", segue com o rumo de 79°55'50 SW na distância de 16,00m
(dezesseis metros), até o Ponto A inicial, confrontando com a Rua Vicente Punzi; encerrando a
área de 579,93m² (quinhentos e setenta e nove metros quadrados e noventa e três decímetros
quadrados", alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 30 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 02 de dezembro de
2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
56

36
-9

4.
20

16
.8

.2
6.

04
45

 e
 c

ód
ig

o 
tc

Q
H

6X
iA

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

EL
IO

 A
PA

R
EC

ID
O

 F
ER

R
EI

R
A 

D
E 

SE
N

A,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 0
3/

12
/2

01
9 

às
 1

3:
28

 .

fls. 351
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Pindamonhangaba
Foro de Pindamonhangaba
3ª Vara Cível
Alcides Ramos Nogueira, 780, ., Real Ville - CEP 12421-010, Fone: (12)
3643-2784, Pindamonhangaba-SP - E-mail: pinda3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1005636-94.2016.8.26.0445
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: Antonio Vicente de Castro Barbosa e outro

3ª Vara Cível3ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1005636-94.2016.8.26.0445

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, Dr(a). HELIO APARECIDO FERREIRA DE SENA, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Vicente de Castro Barbosa ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel objeto da ação, com origem e contido na área da
propriedade oriunda da transcrição número 12.900 do Livro 3-U, do Cartório de Registro de
Imóveis desta comarca, apresentando a seguinte descrição: "Terreno urbano, situado nesta cidade,
no Distrito de Moreira César, com frente para a Rua Vicente Punzi, com as seguintes medidas e
confrontações:- Inicia-se no Ponto A, situado no lado esquerdo da Rua Vicente Punzi, sentido
centro-bairro, distante 230,00m (duzentos e trinta metros) da Avenida Dr. José Monteiro
Machado César e 61,75m (sessenta e um metros e setenta e cinco centímetros) do final da Rua
Vicente Punzi; deste ponto, com ângulo interno de 101°35'23", segue com o rumo de
21°39'33"NW na distância de 37,00m (trinta e sete metros), até o Ponto "B", confrontando com
prédio nº 257 da Rua Vicente Punzi, construído em parte do terreno inserido em área maior da
Transcrição nº 12.900 do livro 3-U em nome de José Moacyr de Carvalho Filho (0cupante:-João
Carlos Vituriano e s/m Elizabeth Coutinho Vituriano); deste ponto, com ângulo interno de
78°24'37", segue com o rumo de 79°55'50"NE na distância de 16,00m (dezesseis metros), até o
Ponto C, confrontando com a servidão administrativa em favor da Light-Serviços de Eletricidade
S/A, instituída em parte do terreno inserido em área maior da transcrição nº 12.900 do Livro 3-U
em nome de José Moacy de Carvalho Filho; deste ponto, com ângulo interno de 101°35'23",
segue com o rumo de 21°39"33"SE na distância de 37,00m (trinta e sete metros), até o Ponto "D";
confrontando com o prédio 309 da Rua Professor Vicente Punzi, de propriedade de João Benedito
Graciano, Paulo Roberto Graciano e Luiz Pedro Graciano e, com parte do mterreno inserido em
área mário da transcrição 12.900 do Livro 3-U, em nome de José Moacyr de Carvalho Filho;
ocupante:- Antonio Vicente de Castro Barbosa e s/m Maria Elisa de Castro Barbosa; deste ponto,
com ângulo intgerno de 78°24'37", segue com o rumo de 79°55'50 SW na distância de 16,00m
(dezesseis metros), até o Ponto A inicial, confrontando com a Rua Vicente Punzi; encerrando a
área de 579,93m² (quinhentos e setenta e nove metros quadrados e noventa e três decímetros
quadrados", alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 30 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 02 de dezembro de
2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ANDERSON SANTANA e s/m GLAUCIA MILENE REIS 
SANTANA, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços indicados, e 
atendendo ao requerimento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverão 
Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento 
da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 5.936,13, além das despesas de 
intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais são devedores em decorrência 
de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 
855553834825, fi rmado em 22 de março 2017, garantido por alienação fi duciária registrada sob 
nº 04 na matrícula nº 64.480, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO 
JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 303, BLOCO 18, EDIFÍCIO PARQUE PRINCESA ISABEL, 
CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12.402-010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, 
a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação 
da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 22 de janeiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RAQUEL AQUINO PEREIRA, em virtude da mesma 
não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer 
a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 25.508,99, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 878770911441, fi rmado 
em 12 de agosto de 2020, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 04 na matrícula 
nº 78.737, tendo por objeto o imóvel situado na RUA CÔNEGO JOÃO ANTÔNIO DA COSTA 
BUENO N° 390, APTO 04, BLOCO 22, CONDOMÍNIO PRINCESA CECÍLIA, SANTANA, 
NESTA CIDADE, CEP 12.403-260. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, 
a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e 
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 22 de janeiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***ADIAMENTO SINE-DIE***
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 012/2025 (PMP 18.988/2025) 
Comunicamos em 23/01/2026 o adiamento “SINE DIE”, da concorrência supra, que cuida 
de “Concessão para implantação, manutenção, operação e gerenciamento do sistema de 
estacionamento rotativo público no município de Pindamonhangaba”, para correção do edital e 
seus anexos.

 *** HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE ***

INEXIGIBILIDADE Nº 060/2025 (PMP Nº 28.267/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
19/01/2026 e adjudicou o processo supra que cuida de “Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços Postais”, expressa no processo em tela em favor de EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS, no valor de R$ 750.000,00, nos termos da proposta apresentada, 
justifi cativa pelo Secretário Municipal De Administração e do parecer da Procuradoria Geral do 
Município. O que faz com base no artigo 74, Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026 (PMP Nº 564/2026)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
26/01/2026 e adjudicou o processo supra que cuida de “Contratação do Bloco do Barbosa para 
apresentação no carnaval 2026”, expressa no processo em tela em favor de VIVA PRODUÇÕES 
CULTURAIS LTDA – ME, no valor de R$ 18.000,00, nos termos da proposta apresentada, 
justifi cativa pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e do parecer da Procuradoria Geral do 
Município. O que faz com base no artigo 74, Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.

***CONTRATOS***
INEXIGIBILIDADE 059/2025 SC 3153/2025 (PMP 28.276/2025)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de empresa especializada na manutenção corretiva 
e calibração RBC (Rede Brasileira de Calibração) de Sonômetro Digital”, foi fi rmado o contrato: 
Contrato 005/2026, de 19/01/2026, no valor de R$ 3.146,00, vigente por 15 (quinze) dias, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Eduardo Cursino, e pela contratada, C.F.F. 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM INSTRUMENTOS LTDA, a Sra. Valentina Ferreira Dos Santos. 

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 135/2025 (PMP Nº 26.243/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Aquisição de materiais hidráulicos, para serem usados em 
diversas obras e serviços do município de Pindamonhangaba, conforme solicitação da Secretaria 
de Governo e Serviços Públicos, pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual 
período”, foi fi rmada a ata de registro de preços: Ata 006/2026, em 13/01/2026, no valor de R$ 
97.380,00, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, 
o Sr. José Antônio Ferreira Filho e pela contratada, empresa MEGA PRODUTOS, LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI, o Sr. Rafael De Carvalho Lima. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 137/2025 (PMP Nº 25.677/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Aquisição de materiais de sinalização viária de trânsito, em 
atendimento à secretaria municipal de mobilidade e trânsito”, foram fi rmadas as atas de registro 
de preços: Ata 013/2026, em 21/01/2026, no valor de R$ 14.280,00, vigente por 12 (doze) meses, 
assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. José Vidal De Souza França Filho e 
pela contratada, empresa FLUOROPOLYMERS DO BRASIL COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, 
a Sra. Joanninha Guerrero Mathias; Ata 014/2026, em 21/01/2026, no valor de R$ 698.000,00, 
vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. José 
Vidal De Souza França Filho e pela contratada, empresa RAUL RABELLO NETO LTDA, o Sr. 
Raul Rabello Neto; Ata 015/2026, em 21/01/2026, no valor de R$ 93.280,00, vigente por 12 (doze) 
meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. José Vidal De Souza França 
Filho e pela contratada, empresa WORLD AMERICA SINALIZAÇÃO LTDA EPP, o Sr. Sergio 
Ricardo Tannuri;

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 162/2024 (PMP Nº 18.627/2024)
Foi fi rmado o aditamento nº 01/2026, de 20/01/2026, referente à licitação supra cujo objeto é 
“Contratação de empresa especializada em confecção de letras caixa e logotipos em PVC, letras 
caixa e logotipos em ACM, placas em aço inox, placas em PS, placas em ACM, placas em ACM com 
estruturas, placas em acrílico, troféus em acrílico, cartão de prata, adesivos, com e sem instalação”, 
às seguintes Atas de Registro de Preços: Ata de Registro de Preços nº 018/2025, para prorrogação 
até 20/01/2027, de acordo com o que prescreve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, 
artigo 114 do Decreto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023, para alteração do item 3.1 da referida Ata, 
renovando assim, os quantitativos iniciais registrados zerando o saldo não utilizado do período 
anterior, em atendimento à justifi cativa da Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos, com 
parecer favorável da Procuradoria Geral do Município e para Retifi cação da Cláusula 3.5, que passa 
ter a seguinte redação: Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela 
prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com 
base no índice IPC-FIPE, contado da data do orçamento estimado com pesquisa de preço datada 
de 25/09/2024, e Para reajuste do valor com base no índice IPC-FIPE de 4,92%, validado pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, passando o valor total estimado para R$ 11.834,98. 
Assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Alexandre Pereira Costa e pela 
contratada, empresa LETICIA STEFANY O SANTOS COMERCIO E INDUSTRIA GRAFICA ME, 
a Sra. Leticia Stefany Oliveira Santos; Ata de Registro de Preços nº 020/2025, para prorrogação 
até 20/01/2027, de acordo com o que prescreve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, 
artigo 114 do Decreto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023, para alteração do item 3.1 da referida Ata, 
renovando assim, os quantitativos iniciais registrados zerando o saldo não utilizado do período 
anterior, em atendimento à justifi cativa da Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos, com 
parecer favorável da Procuradoria Geral do Município e para Retifi cação da Cláusula 3.5, que passa 
ter a seguinte redação: Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela 
prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, 
com base no índice IPC-FIPE, contado da data do orçamento estimado com pesquisa de preço 
datada de 25/09/2024, e Para reajuste do valor com base no índice IPC-FIPE de 4,92%, validado 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, passando o valor total estimado para R$ 
2.790.085,10. Assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Alexandre Pereira Costa 
e pela contratada, empresa PEREZ & BERGONZONI COMERCIO E COMUNICACAO VISUAL 
LTDA, a Sra. Luciana Cristina Do Prado Perez.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 157/2024 (PMP Nº 18.177/2024)
Foi fi rmado o aditamento nº 01/2026, de 15/01/2026, referente à licitação supra cujo objeto é 
“Aquisição de grama Esmeralda e grama São Carlos para manutenção de praças e áreas verdes”, 
às seguintes Atas de Registro de Preços: Ata de Registro de Preços nº 023/2025, para prorrogação 
até 24/01/2027, de acordo com o que prescreve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, 
artigo 114 do Decreto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023, para alteração do item 3.1 da referida Ata, 
renovando assim, os quantitativos iniciais registrados zerando o saldo não utilizado do período 
anterior, em atendimento à justifi cativa da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com parecer 
favorável da Procuradoria Geral do Município e para Retifi cação da Cláusula 3.5, que passa ter 
a seguinte redação: Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela 
prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, 
com base no índice IPC-FIPE, contado da data do orçamento estimado com pesquisa de preço 
datada de 14/09/2024, Para reajuste do valor com base no índice IPC-FIPE de 4,92%, validado 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, passando o valor total estimado para R$ 
1.031.783,28, e para alteração da gestão contratual. Assinando pela contratante e como gestor 
do contrato, o Sr. Rafael Lamana e pela contratada, empresa VANESSA LOPES MACIE, a Sra. 
Vanessa Lopes Maciel;

***AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 015/2025 (PMP 21.462/2025) 
Para “Contratação de empresa especializada para a reforma da unidade de saúde triângulo, com 
fornecimento de material e mão de obra, conforme demanda da secretaria municipal de saúde e 
em atendimento à emenda impositiva nº 99”, com recebimento das propostas até dia 10/03/2026 às 
07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na 
Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2026 (PMP 28.588/2025) 
Para “Aquisição de gêneros alimentícios (pão, leite e margarina) para consumo dos pacientes 
atendidos pelos programas do CAPS”, com recebimento das propostas até dia 03/02/2026 às 
07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 006/2026 (PMP 645/2026) 
Para “Contratação de empresa especializada para Revisão do “Plano Diretor de Turismo de 
Pindamonhangaba/SP”, com vigência de 12 meses”, com recebimento das propostas até dia 
03/02/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***ADIAMENTO SINE-DIE***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 012/2025 (PMP 18.988/2025) 
Comunicamos em 23/01/2026 o adiamento “SINE DIE”, da concorrência supra, que cuida 
de “Concessão para implantação, manutenção, operação e gerenciamento do sistema de 
estacionamento rotativo público no município de Pindamonhangaba”, para correção do edital e 

seus anexos.

***JULGAMENTO***

CREDENCIAMENTO Nº 008/2025 (PMP 11.800/2024)
A CPL (Port.: 6141/2023, 6492/2025, 6544/2025, 6588/2025 e 6666/2025), no exercício de suas 
atribuições, JULGOU, em 26/01/2026, o processo supra cujo objeto é “Credenciamento de 
instituições bancárias e fi nanceiras, bem como as cooperativas de crédito autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, interessadas em proceder a concessão das modalidades de créditos: 
empréstimo consignado, cartão de crédito, fi nanciamento de veículos e fi nanciamento de imóveis, 
com consignação em folha de pagamento, para servidores públicos ativos, inativos e os pensionistas 
da Administração Pública do Município de Pindamonhangaba/SP”, em favor da habilitação das 
empresas CDC SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A e BANCO BRADESCO S.A.

*** HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE ***

INEXIGIBILIDADE Nº 060/2025 (PMP Nº 28.267/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
19/01/2026 e adjudicou o processo supra que cuida de “Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços Postais”, expressa no processo em tela em favor de EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS, no valor de R$ 750.000,00, nos termos da proposta apresentada, 
justifi cativa pelo Secretário Municipal De Administração e do parecer da Procuradoria Geral do 
Município. O que faz com base no artigo 74, Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026 (PMP Nº 564/2026)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
26/01/2026 e adjudicou o processo supra que cuida de “Contratação do Bloco do Barbosa para 
apresentação no carnaval 2026”, expressa no processo em tela em favor de VIVA PRODUÇÕES 
CULTURAIS LTDA – ME, no valor de R$ 18.000,00, nos termos da proposta apresentada, 
justifi cativa pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e do parecer da Procuradoria Geral do 
Município. O que faz com base no artigo 74, Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 152/2025 (PMP 28.915/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
26/01/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Aquisição de cimento CPII 
e CPIII para utilização em diversas obras do município, conforme solicitado pela Secretaria De 
Serviços Públicos, pelo período de 12 meses”, em favor da empresa GUARANI INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, os seguintes itens: item 01 - R$ 36,55 e item 03 - R$ 35,51.

PREGÃO ELETRÔNICO 138/2025 (PMP 26.562/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
26/01/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Aquisição de mobiliário escolar, 
conforme especifi cações e diretrizes estabelecidas pelo fundo Nacional De Desenvolvimento 
Da Educação – FNDE, destinado ao atendimento das unidades educacionais CMEI Professora 
Therezinha Macedo Pedro De Andrade, CMEI Professora Rosália De Fátima Santos Queiroz e 
CMEI Professora Valdira Morgado, no âmbito do convênio nº 202300143”, em favor da empresa 
DPMAR MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E CONSTRUÇÃO LTDA, os seguintes itens: itens 01 a 47, 
no valor total de R$ 657.064,94.

***CONTRATOS***

INEXIGIBILIDADE 059/2025 SC 3153/2025 (PMP 28.276/2025)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de empresa especializada na manutenção corretiva 
e calibração RBC (Rede Brasileira de Calibração) de Sonômetro Digital”, foi fi rmado o contrato: 
Contrato 005/2026, de 19/01/2026, no valor de R$ 3.146,00, vigente por 15 (quinze) dias, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Eduardo Cursino, e pela contratada, C.F.F. 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM INSTRUMENTOS LTDA, a Sra. Valentina Ferreira Dos Santos. 

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 135/2025 (PMP Nº 26.243/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Aquisição de materiais hidráulicos, para serem usados em 
diversas obras e serviços do município de Pindamonhangaba, conforme solicitação da Secretaria 
de Governo e Serviços Públicos, pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual 
período”, foi fi rmada a ata de registro de preços: Ata 006/2026, em 13/01/2026, no valor de R$ 
97.380,00, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, 
o Sr. José Antônio Ferreira Filho e pela contratada, empresa MEGA PRODUTOS, LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI, o Sr. Rafael De Carvalho Lima. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 137/2025 (PMP Nº 25.677/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Aquisição de materiais de sinalização viária de trânsito, em 
atendimento à secretaria municipal de mobilidade e trânsito”, foram fi rmadas as atas de registro 
de preços: Ata 013/2026, em 21/01/2026, no valor de R$ 14.280,00, vigente por 12 (doze) meses, 
assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. José Vidal De Souza França Filho e 
pela contratada, empresa FLUOROPOLYMERS DO BRASIL COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, 
a Sra. Joanninha Guerrero Mathias; Ata 014/2026, em 21/01/2026, no valor de R$ 698.000,00, 
vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. José 
Vidal De Souza França Filho e pela contratada, empresa RAUL RABELLO NETO LTDA, o Sr. 
Raul Rabello Neto; Ata 015/2026, em 21/01/2026, no valor de R$ 93.280,00, vigente por 12 (doze) 
meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. José Vidal De Souza França 
Filho e pela contratada, empresa WORLD AMERICA SINALIZAÇÃO LTDA EPP, o Sr. Sergio 
Ricardo Tannuri;

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 117/2025 (PMP Nº 22.233/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Aquisição de uniforme escolar para atender os alunos matriculados 
na rede municipal de ensino com entrega ponto a ponto, num período de 12 meses”, foram fi rmadas 
as atas de registro de preços: Ata 016/2026, em 21/01/2026, no valor de R$ 22.471.850,00, 
vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, a Sra. 
Luciana De Oliveira Ferreira e pela contratada, empresa INFINIT COMERCIO DE PRODUTOS 
SUSTENTAVEIS LTDA - FILIAL, o Sr. Marcio Ricardo Sinieghi; Ata 017/2026, em 21/01/2026, no 
valor de R$ 474.700,00, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e como gestor 
do contrato, a Sra. Luciana De Oliveira Ferreira e pela contratada, empresa J. DA S.N. SANTANA 
LIMPEZA, o Sr. Juliana Da Silva Nascimento Santana.  

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 162/2024 (PMP Nº 18.627/2024)
Foi fi rmado o aditamento nº 01/2026, de 20/01/2026, referente à licitação supra cujo objeto é 
“Contratação de empresa especializada em confecção de letras caixa e logotipos em PVC, letras 
caixa e logotipos em ACM, placas em aço inox, placas em PS, placas em ACM, placas em ACM com 
estruturas, placas em acrílico, troféus em acrílico, cartão de prata, adesivos, com e sem instalação”, 
às seguintes Atas de Registro de Preços: Ata de Registro de Preços nº 018/2025, para prorrogação 
até 20/01/2027, de acordo com o que prescreve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, 
artigo 114 do Decreto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023, para alteração do item 3.1 da referida Ata, 
renovando assim, os quantitativos iniciais registrados zerando o saldo não utilizado do período 
anterior, em atendimento à justifi cativa da Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos, com 
parecer favorável da Procuradoria Geral do Município e para Retifi cação da Cláusula 3.5, que passa 
ter a seguinte redação: Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela 
prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com 
base no índice IPC-FIPE, contado da data do orçamento estimado com pesquisa de preço datada 
de 25/09/2024, e Para reajuste do valor com base no índice IPC-FIPE de 4,92%, validado pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, passando o valor total estimado para R$ 11.834,98. 
Assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Alexandre Pereira Costa e pela 
contratada, empresa LETICIA STEFANY O SANTOS COMERCIO E INDUSTRIA GRAFICA ME, 
a Sra. Leticia Stefany Oliveira Santos; Ata de Registro de Preços nº 020/2025, para prorrogação 
até 20/01/2027, de acordo com o que prescreve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, 
artigo 114 do Decreto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023, para alteração do item 3.1 da referida Ata, 
renovando assim, os quantitativos iniciais registrados zerando o saldo não utilizado do período 
anterior, em atendimento à justifi cativa da Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos, com 
parecer favorável da Procuradoria Geral do Município e para Retifi cação da Cláusula 3.5, que passa 
ter a seguinte redação: Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela 
prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, 
com base no índice IPC-FIPE, contado da data do orçamento estimado com pesquisa de preço 
datada de 25/09/2024, e Para reajuste do valor com base no índice IPC-FIPE de 4,92%, validado 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, passando o valor total estimado para R$ 
2.790.085,10. Assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Alexandre Pereira Costa 
e pela contratada, empresa PEREZ & BERGONZONI COMERCIO E COMUNICACAO VISUAL 
LTDA, a Sra. Luciana Cristina Do Prado Perez.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 157/2024 (PMP Nº 18.177/2024)
Foi fi rmado o aditamento nº 01/2026, de 15/01/2026, referente à licitação supra cujo objeto é 
“Aquisição de grama Esmeralda e grama São Carlos para manutenção de praças e áreas verdes”, 
às seguintes Atas de Registro de Preços: Ata de Registro de Preços nº 023/2025, para prorrogação 
até 24/01/2027, de acordo com o que prescreve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, 
artigo 114 do Decreto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023, para alteração do item 3.1 da referida Ata, 
renovando assim, os quantitativos iniciais registrados zerando o saldo não utilizado do período 
anterior, em atendimento à justifi cativa da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com parecer 
favorável da Procuradoria Geral do Município e para Retifi cação da Cláusula 3.5, que passa ter 
a seguinte redação: Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela 
prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, 
com base no índice IPC-FIPE, contado da data do orçamento estimado com pesquisa de preço 
datada de 14/09/2024, Para reajuste do valor com base no índice IPC-FIPE de 4,92%, validado 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, passando o valor total estimado para R$ 
1.031.783,28, e para alteração da gestão contratual. Assinando pela contratante e como gestor 
do contrato, o Sr. Rafael Lamana e pela contratada, empresa VANESSA LOPES MACIE, a Sra. 
Vanessa Lopes Maciel;
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO CONSELHO
MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA - 2026

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa (CMI), com base na Lei Federal nº
13.019/2014, Decreto 8.726/2016, Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 5.221/2011 e

instrução normativa da RFB nº1131/2011, torna público o presente Edital de

Chamada Pública visando à seleção de projetos apresentados por Organizações da

Sociedade Civil (OSCs) interessadas em celebrar termo de fomento, tendo por

objeto o desenvolvimento de atividades ou ações que auxiliem na missão

institucional do CMI – Conselho Municipal da Pessoa Idosa, a serem financiados

integral ou parcialmente com recursos do Fundo Municipal do Idoso, em âmbito

municipal.

1 – PROPÓSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1 – A finalidade do presente chamamento público é a seleção de propostas

para celebração de parcerias do Município de Pindamonhangaba, por intermédio da

Secretaria de Assistência Social, com Organizações da Sociedade Civil mediante

formalização do termo de fomento, e de propostas para a celebração de parcerias,

para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, envolvendo a

transferência de recursos financeiros do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, conforme

condições estabelecidas nesse Edital.

1.2 – Entende-se por propostas para os projetos que abranjam atividades ou

ações a serem desenvolvidas em até 12 meses, e que envolvam programas de

promoção, proteção e defesa de direitos em conformidade com as Politicas:

Nacional, Estadual e Municipal da Pessoa Idosa e Estatuto da Pessoa Idosa.

1.3 - Independentemente da autoria do projeto, o procedimento de seleção

reger-se-á pelo artigo 37, caput, da Constituição Federal, pela Lei Federal nº 8.842,

de 4 de janeiro de 1994, Lei Federal nº 10.741, de 1 de outubro de 2003, e Lei

Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, e demais normas legais e regulamentares

aplicáveis à espécie.

2 - DO OBJETO
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Constitui objeto do presente Edital a seleção de projetos desenvolvidos pelas

organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, inscritas no Conselho Municipal

da Pessoa Idosa de Pindamonhangaba, que auxiliem no desempenho da

missão institucional no Conselho, em conformidade com as diretrizes contidas na
política Nacional, Estadual e Municipal da Pessoa Idosa, no Estatuto da Pessoa
Idosa, nas Conferências Nacional, Estadual e Municipal da Pessoa Idosa e ações
voltadas à promoção e à defesa dos direitos da pessoa idosa..

2.1

Municipal da Pessoa Idosa –doações provenientes de renúncia fiscal– dotação

1.15.40|08.241.0015.1013 |03| 4.4.50.42.00(auxílio) ou

1.15.40|08.241.0015.2078|03|3.3.50.43.00 (custeio).

. -O Projeto da Entidade será analisado e avaliado por uma comissão de
analise e avaliação de projetos, composta especialmente para esta
finalidade, sendo esta formada especificamente por conselheiros do poder
público.

.– Após análise da comissão, será apresentado para deliberação do Conselho

Municipal da Pessoa Idosa.

– Os projetos selecionados serão financiados com recursos do Fundo

0
0

2.2

2.3

2.4 – Em seguida, a proposta será encaminhada para parecer junto à Secretaria

Municipal de Assistência Social e, posteriormente, à Secretaria Municipal de

Negócios Jurídicos para parecer acerca da possibilidade de celebração da parceria.

3 - DO PROJETO
Os projetos submetidos à presente seleção deverão indicar como campo de atuação

a autonomia do idoso e seu protagonismo na sociedade.

Poderão ainda ser apresentadas propostas de adequação, ampliação

e implementação às ações que já são desenvolvidas pelas instituições.

Em caso de obras e instalações, a proposta deverá ser apresentada com projeto

técnico aprovado pelos órgãos competentes.

3.1 - OBJETIVOS:
●

●

●

Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo;

Promover a convivência familiar e comunitária;

Desenvolver potencialidades e capacidades para novos projetos de vida;
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●

●

Propiciar vivências que valorizem as experiências e que estimulem e

potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o

desenvolvimento da autonomia e protagonismo social;

Promover o acesso à rede de políticas públicas.

3.2 – DOS VALORES A SEREM FINANCIADOS:
O valor destinado para a realização dos serviços, programas ou projetos ofertados é

de R$ 2.506.794,75 (dois milhões,quinhentos e seis mil, setecentos e noventa e quatro
reais e setenta e cinco centavos), sendo para Auxílio o valor de R$ 152.400,00. (cento e
cinquenta e dois mil e quatrocentos reais) para repasse que visem aquisição de
bens,obras (construÇões novas) e equipamentos permanentes e para Custeio o
valor de R$ 2.354.394,75(dois milhões,trezentos e c i n q u e n t a e q u a t r o
mil,trezentos e noventa e quatro reais e s e t e n t a e c i n c o centavos) para
propostas que visem o pagamento de despesas de custeio (inclusive reformas).

3.3 - PERÍODO DE FUNCIONAMENTO:
Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em horários programados,

conforme demanda.
3.4 - ABRANGÊNCIA: Municipal.
3.5 - IMPACTO SOCIAL ESPERADO:

*
*

*

Melhoria da condição de sociabilidade de idosos;
Redução e prevenção de situações de isolamento social
e de institucionalização.

Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudavel e
autonomo.

3.6 - PÚBLICO ALVO: IDOSOS a partir de 60 anos.
3.7 - PERÍODO DE DESENVOLVIMENTO DO PROJETO: Por até 12(doze) meses.

4 - DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE DOS PROJETOS:
Para avaliação e aprovação das propostas apresentadas pelas Organizações da

Sociedade Civil (OSC), o CMI elegerá uma Comissão de Avaliação de Projetos,

constituída exclusivamente por conselheiros do poder público, a qual elaborará

parecer e submeterá à aprovação da Plenária.

EDITALDE CHAMAMENTO PÚBLICO DO CONSELHOMUNICIPALDO IDOSO

3

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

4.1 - Em processos de seleção de propostas nos quais as Organizações da

Sociedade Civil (OSC) representadas no Conselho Municipal da Pessoa Idosa figurem
como beneficiárias dos recursos do Fundo Municipal do Idoso, os
respectivos representantes deverão abster-se do direito de voto no que se refere à sua
proposta.

4.2 - A Comissão de Avaliação de Projetos poderá realizar, a qualquer tempo,

diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos

apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil concorrentes ou para

esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os princípios da

isonomia, da impessoalidade e da transparência.

4.3 - Todas as propostas serão analisadas pela Comissão de Avaliação de

Projetos, segundo os critérios da Lei nº 8.842/1994, Lei nº 10.741/2003, Lei

nº13.019/14, das Resoluções CMI, deste Edital e demais normas legais e

regulamentares aplicáveis à espécie, submetidas à aprovação da Plenária do CMI. A

análise feita pela Comissão de Avaliação de Projetos deverá conter critérios

objetivos e isonômicos, de acordo com a metodologia de pontuação de cada um dos

critérios estabelecidos, no intuito de resguardar os princípios constitucionais da

publicidade, impessoalidade e eficiência. A Comissão analisará e dará o parecer das

propostas como aptas ou inaptas, mediante aferição dos seguintes critérios:

METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO
Pleno atendimento: 4CRITÉRIOS DEAVALIAÇÃO PONTUAÇÂO

MÁXIMASatisfatório atendimento: 2

Insatisfatório/não atende: 0

1. Os beneficiários do programa/projeto são idosos, conforme Art. 1º Lei Federal nº 10.741/2003

2. A atuação do programa/projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

3. O prazo de execução do programa/projeto é de até 12 meses (independente do mês de início)

EDITALDE CHAMAMENTO PÚBLICO DO CONSELHOMUNICIPALDO IDOSO

4

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

Documentação exigida na 2ª etapa deste Edital:

4. Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 (ano) ano de existência
5. Cópia simples de registro no CMI (PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

6. Plano de Trabalho completo (PDF), conforme ANEXO I

7. Planilha de Custos da AUDESP (EXL) conforme ANEXO I

Quanto ao Plano de Trabalho (conforme ANEXO I)

Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico pela
organização; dados de identificação do coordenador do projeto

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação, tempo de funcionamento, finalidades,
percurso ligado à política de amparo ao idoso

Identificação do Projeto: título, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação; diagnóstico
da realidade

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de financiamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho
Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, definir os objetivos que se pretende
alcançar
Público-alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e indiretos da ação; perfil da
população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de vagas
Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, caracterizando a região de atuação

Resultados esperados: Realizações que permitirão a consecução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos
Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a partir
dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a serem utilizados, levando em consideração a
análise do território e da política pública local
Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os profissionais e demais
agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações/atividades serão desenvolvidas

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha justificando as despesas para
desenvolvimento do Projeto, por itens, detalhadamente com memória de cálculo anexa, especificando os
custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada item de despesa solicitado para
desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por itens
c) Cronograma de execução físico-financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as
despesas, inclusive da contrapartida, na hipótese de ser financeira
Justificativa das despesas: deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto

Quanto a Planilha de custo da AUDESP (EXL)

O programa/projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como referência a tabela de
cargos e salários da Prefeitura. OBS: Ressalvados os casos de mão-de-obra especializada

EDITALDE CHAMAMENTO PÚBLICO DO CONSELHOMUNICIPALDO IDOSO
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O programa/projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada superior ou inferior ao
praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional à carga horária/salário disposto na referida
tabela

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução do programa/projeto
A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela de Recursos
Humanos

4.4 - Serão eliminadas as propostas que recebam nota "zero" em um destes critérios de

julgamento: (1), (2), (3), (5), (6) ou (7).

4.5 - Os projetos que compreenderem despesas com recursos humanos devem

obrigatoriamente seguir como referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura de

Pindamonhangaba, sendo vedado o pagamento superior, ressalvados os casos de

mão-de-obra especializada.

4.6- Em casos de jornada superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do

salário deve ser proporcional à carga horária/salário disposto na referida tabela.

5
5
5
5
1
5
5
5
5
5

– DAAPRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
.1. Publicação do Edital de Chamamento Público: 27/01/2026
.2. Envio das propostas: 30/01/2026 a 04/03/2026
.3. Etapa de avaliação das propostas pela comissão de avaliação: 06/03/2026 a
3/03/2026
.4. Divulgação do resultado preliminar: 18/03/2026
.5. Prazo para apresentação de recurso: 19/03/2026 a 24/03/2026
.6. Análise da Comissão após recurso: 25/03/2026 a 01/04/2026
.7. Divulgação do resultado final: 06/04/2026
.8. As organizações deverão protocolar as suas propostas, no Setor de Protocolo

da Prefeitura Municipal, disponível no endereço eletrônicoOnline

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&amp;itd=5, citando a SAS- Cacon,
SAS-Secretaria de Assitencia Social e CMI realizando o login institucional, ou seja, com
os dados da Organização da Sociedade Civil (OSC)., Conforme orientação do anexo 1

EDITALDE CHAMAMENTO PÚBLICO DO CONSELHOMUNICIPALDO IDOSO
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5.9.A OSC que apresentar proposta que contemple concomitantemente Auxílio e
Custeio deverá realizar protocolo de duas propostas distintas, contendo em ambas o
mesmo Plano de Trabalho, com as respectivas planilhas financeiras e cronograma
de desembolso, diferenciadas pela natureza da despesa.
5.10. O projeto deverá ser elaborado de acordo com as instruções do ANEXO I deste
Edital.

6 – DA DOCUMENTAÇÃO
A proposta deverá ser protocolada acompanhada da seguinte documentação:

I - Ofício direcionado ao Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, solicitando a

apreciação da proposta de execução do serviço;

II – Plano de Trabalho correspondendo ao período de execução de até 12 meses.
III-Planilha da Audesp.
IV - Cópia do CNPJ;
V - Comprovante de inscrição no Conselho Municipal da Pessoa Idosa (CMI).

7 - DA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA
A OSC que obtiver proposta selecionada e aprovada deverá providenciar os documentos

para a celebração de parceria, exigidos na Instrução Normativa nº 02/2016 do Tribunal de

Contas do Estado e na Lei Federal nº 13.019/2014.

Pindamonhangaba, 27 de janeiro de 2026

Sueli Macedo Gimenes

Presidente – Gestão 2025/2027

ANEXO I

1

2

. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO E REPRESENTANTES
● Razão social, endereço, telefone, email.

● Nome, cargo/função, RG, CPF, email, endereço, telefone do

representante legal (período do mandato) e do responsável técnico pela

organização, bem como do coordenador do projeto.

. HISTÓRICO DA ENTIDADE PROPONENTE

EDITALDE CHAMAMENTO PÚBLICO DO CONSELHOMUNICIPALDO IDOSO
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● Apresentar um breve histórico relacionando: criação, tempo de

funcionamento finalidades, percurso ligado à política de amparo ao

idoso.

3. IDENTIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO DO PROJETO
●

●

●

●

●

●

Nome do projeto/título;

Apresentação do projeto;

Indicação do eixo prioritário;

Dados de identificação da Ação;

Diagnóstico da realidade;

Informação de forma clara, objetiva e resumida em que consiste a

proposta e o período de execução.

4. JUSTIFICATIVA
Justificar a importância de se contratar a proposta apresentada,

caracterizando os interesses recíprocos, sociais e os resultados

esperados, especificando a pertinência e necessidade de financiamento

do Projeto.

Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho.
. OBJETIVO GERAL (da proposta apresentada)

. OBJETIVOS ESPECÍFICOS (da proposta apresentada)

. PLANO DE AÇÃO

5
6
7

● Deve descrever o caminho a ser percorrido para atingir os objetivos

(geral e específico). Como serão realizadas as atividades, incluindo as

estratégias e os procedimentos detalhados para a execução da

proposta.

● Informar o público alvo a ser atingido, a territorialização da ação, os

resultados esperados, recursos humanos envolvidos nas ações,

cronograma de atividades / execução do projeto, prazo, periodicidade,

responsáveis por cada ação operacional.

8. AVALIAÇÃO

EDITALDE CHAMAMENTO PÚBLICO DO CONSELHOMUNICIPALDO IDOSO

8

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

●

●

Descrever como será o sistema de monitoramento e avaliação das

atividades do projeto;

Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a partir dos

resultados definidos, bem como os meios de verificação a serem

utilizados, levando em consideração a análise do território e da política

pública local.

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO
●

●

Especificar mês a mês, quais ações/atividades serão desenvolvidas;

Apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha justificando as

despesas para desenvolvimento do Projeto, por itens, detalhadamente

com p l a n i l h a d a a u d e s p anexa, especificando os custos
mensais e totais e parâmetros utilizados.

10. PLANILHAS DE CUSTOS
● Apresentar Planilha detalhada com demonstração de cada item de

despesa solicitado para desenvolvimento do Projeto;

Justificativa das despesas por itens;●

● Cronograma de execução físico-financeiro, com a respectiva memória

de cálculo de todas as despesas, inclusive da contrapartida, na

hipótese de ser financeira.

11.DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da organização, DECLARO, para fins de prova junto à

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, para efeitos e sob as penas da lei, que inexiste

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o tesouro ou qualquer órgão ou

entidade da administração pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de

dotações consignadas nos orçamentos deste poder, na forma deste plano de trabalho.
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PLANO DE TRABALHO

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)

C.N.P.J.:

Razão Social:

Data de criação:

Endereço:

Cidade:

CEP:

UF:

E-mail:

Tel:

Nome do Representante Legal:

CPF: RG:

Cargo / Função: E-mail:

Endereço:
CEP:

Início mandato: Fim do mandato:

Nome do Técnico Responsável:

11

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

DESTAFORMA,

PEDE

DEFERIMENTO

LOCAL E DATA PROPONENTE
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4.1 - Em processos de seleção de propostas nos quais as Organizações da

Sociedade Civil (OSC) representadas no Conselho Municipal da Pessoa Idosa figurem
como beneficiárias dos recursos do Fundo Municipal do Idoso, os
respectivos representantes deverão abster-se do direito de voto no que se refere à sua
proposta.

4.2 - A Comissão de Avaliação de Projetos poderá realizar, a qualquer tempo,

diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos

apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil concorrentes ou para

esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os princípios da

isonomia, da impessoalidade e da transparência.

4.3 - Todas as propostas serão analisadas pela Comissão de Avaliação de

Projetos, segundo os critérios da Lei nº 8.842/1994, Lei nº 10.741/2003, Lei

nº13.019/14, das Resoluções CMI, deste Edital e demais normas legais e

regulamentares aplicáveis à espécie, submetidas à aprovação da Plenária do CMI. A

análise feita pela Comissão de Avaliação de Projetos deverá conter critérios

objetivos e isonômicos, de acordo com a metodologia de pontuação de cada um dos

critérios estabelecidos, no intuito de resguardar os princípios constitucionais da

publicidade, impessoalidade e eficiência. A Comissão analisará e dará o parecer das

propostas como aptas ou inaptas, mediante aferição dos seguintes critérios:

METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO
Pleno atendimento: 4CRITÉRIOS DEAVALIAÇÃO PONTUAÇÂO

MÁXIMASatisfatório atendimento: 2

Insatisfatório/não atende: 0

1. Os beneficiários do programa/projeto são idosos, conforme Art. 1º Lei Federal nº 10.741/2003

2. A atuação do programa/projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

3. O prazo de execução do programa/projeto é de até 12 meses (independente do mês de início)
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PLANO DE TRABALHO

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)

C.N.P.J.:

Razão Social:

Data de criação:

Endereço:

Cidade:

CEP:

UF:

E-mail:

Tel:

Nome do Representante Legal:

CPF: RG:

Cargo / Função: E-mail:

Endereço:
CEP:

Início mandato: Fim do mandato:

Nome do Técnico Responsável:
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CPF: RG:

Formação Profissional:

Cargo:

N° do Conselho de Classe:

2. TÍTULO

(Nome da Proposta)

2.1 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

(O que consiste a proposta de forma sintética. Breve apresentação da proposta identificando a ação e
diagnóstico da realidade).
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2.2. PÚBLICO ALVO

(Perfil do Público a ser atendido, informando também idade inicial e final)

2.3. META DE ATENDIDOS MENSAL E ATENDIMENTOS MENSAIS.

(Quantitativo de pessoas que irão ser atendidas por mês. OBS: Os atendidos, são contados uma única
vez, são pessoas fixas, deverá pensar de forma mensal ex: 50 crianças por mês)

2.4. PERÍODO DE EXECUÇÃO

(O período que a proposta será executada, deverá acompanhar a informação mencionada no Plano de
desembolso financeiro. Ex: Maio a Dezembro de 2025.)

2.5. OBJETIVO GERAL

(Contempla de forma geral o objetivo da proposta, deve conter no máximo 3 linhas, dele sairá os
objetivos específicos que deverão ser citados em quadro específico)
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2.6. JUSTIFICATIVA

(Explicar o porquê esta proposta é relevante, porque os interesses são recíprocos o que implica sua
execução, quem irá ser atendido, porque irá ser atendido, qual problema/ questão social irá

diminuir/quais benefícios/ quais atores estarão envolvidos na execução/ quais gastos e porque são
necessários nesta proposta)

3. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
(Informações objetivas, inserir 3 objetivos específicos e demais sequências. O resultado que se espera
deste objetivo, as metas que se pretende atingir deste objetivo e o indicador que irá usar para medir

esta meta, assim como o meio de verificação desta meta e deste objetivos.)
O TCESP orienta que a meta não seja 100%, pois esta é uma obrigação contratual. Pensar nas metas de
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acordo com a realidade do objeto e dos objetivos.

METAS
QUANTITATIVAS A
SEREM ATINGIDAS

INDICADORES DE
AFERIÇÃO

MEIOS DE
OBJETIVOS
ESPECÍFICOS

RESULTADOS
ESPERADOS VERIFICAÇÃO

(As metas deverão
ser mensais)
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3.1 METODOLOGIA DE TRABALHO

(Como serão escolhidos os beneficiários, fluxo de atendimento, porque este perfil foi escolhido,
quantos grupos, quais atividades irão ser desenvolvidas, por quanto tempo, quais dias da
semana, quem irá desenvolver.)

(Ex: Os beneficiários serão usuários encaminhados pelo CRAS, caso as vagas não sejam completadas a Organização
irá selecionar através de sua lista de inscritos. O perfil de atendimento será de 06 a 12 anos, por haver diagnóstico
do território realizado pela própria OSC comprovando a concentração do maior índice de vulnerabilidade de evasão
escolar. Cada grupo contará com 15 participantes.

2

2

1

grupos de Dança, segunda e terça das 9h as 10h grupo I, das 10h as 11h grupo II - Professora de Esportes.

grupos de informática, quarta e quinta das 9h as 10h grupo I, das 10h as 11h grupo II - Professora de Informática.

grupo de roda de conversa, sexta feira das 9h as 11h grupo I e II - Assistente Social e Psicóloga)

(Se for referente a aquisição deverá especificar o que será comprado em cada mês, porque será
comprado, qual impacto positivo, o que irá reduzir de negativo, a quantidade dos itens, deverá ser
mencionada nos recursos materiais também.)
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3.2 CRONOGRAMA SEMANAL DAS ATIVIDADES

(Evidenciar o cronograma das ações metodológicas informadas acima.)
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3. RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS
(Recursos que a OSC possuí sem esta parceria.)

Detalhar as dependências da instituição, como edifícios, prédios, salas, quadras, refeitório, máquinas,

equipamentos, instalações que serão utilizadas na execução das atividades.

TIPO QUANTIDAD
E

DESCRIÇÃO DO USO NO SERVIÇON°

1

2

3

4

5

6
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5. RECURSOS MATERIAIS A SEREM CUSTEADOS PELA PARCERIA.
(Seja consumo ou aquisição)

Detalhar os materiais a serem utilizados para a realização do objeto que serão utilizados com este
recurso.

TIPO QUANTIDAD
E

DESCRIÇÃO DO USO NO SERVIÇON°

1

2

3

4

5

6
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6. RECURSOS HUMANOS RH 5 e 6
(Listar somente recursos humanos envolvidos na execução da Proposta)

Carga Será
custead
o por
esta

propost
a?

Salário /
Remuner
ação

Atividades
desenvolvid

as

Horária
Fun
ção

Nome
completo

Escolarid
ade

Vínc
ulo(sema

nal)
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6.1. – MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS CUSTOS COM RECURSOS HUMANOS
RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS

Recursos Humanos (5)
Salário
Estimado
(% do
reajuste
previsto)

Salário
Nominal
(vigente

)

Custo
Total
Anua

l

13º
Salári
o

Adicional
(especificar

)

Vale
Transport

e

Outros
(especificar

)

Cargo/Funçã
o

INS
S

Custo
MensalNº Férias FGTS PIS IRRF

1
2
3
4
5

Total: *
* Obs: O valor total anual deve fechar com o valor informado no cronograma de desembolso.

Recursos Humanos (6)
Salário
EstimadoSalário

Nominal
(vigente

)

Custo
Total
Anua

l

Outros
(especificar

)

Cargo/Funçã
o

INS
S

Custo
MensalNº (% do - - - - - - IRRF

reajuste
previsto)

1
2
3
4
5

Total: *
* Obs: O valor total anual deve fechar com o valor informado no cronograma de desembolso.
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7. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
7.1 DESPESAS (listar todas as despesas incluindo encargos trabalhistas)

CLASSIFICAÇÃO
DA DESPESA
(CONFORME

RP10)

CLASSIFICAÇÃO
DA DESPESA CUSTO

ANUAL
PREVIST

O

(CONFORME TIPO DE CUSTONº DESCRIÇÃO DAS
DESPESASAUDESP FASE V)

Usar quantas linhas
forem necessárias

RECURS MENSAL“Usar quantas
linhas forem “ O PREVISTO

necessárias para
cada despesa” para cada despesa”

Salários e
Ordenados (Exceto

Diretoria)
1

Ex: Recursos
Humanos 5

13º salário2

3 FGTS

INSS4

5

6
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7.2. - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (É vedado a utilização de recurso para compra de equipamento e material permanente)
DESPESAS
(RP10)

DESPESAS (AUDESP
FASE V)

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º TOTAL
GERALMês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês

Nomenclatura da
despesa conforme Nomenclatura da despesa

conforme AUDESP Fase VRP10 “Usar quantas “Usar quantas linhas forem
necessárias para cada

despesa”.

linhas forem
necessárias para cada

despesa”.

Salários e Ordenados (Exceto
Diretoria)

Ex: Recursos
Humanos 5 13º Salário

FGTS

TOTAL
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8. IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL, TÉCNICO RESPONSÁVEL E PROFISSIONAL RESPONSÁVEL
PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS

REPRESENTANTE LEGAL:

TÉCNICO(A) RESPONSÁVEL:

RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

Pindamonhangaba, XX de XXXXX de XX
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ANEXO II
MODELO DE TERMO DE

FOMENTO TÊRMO DE
Nº --/2026

FOMENTO

(RECURSO FMI)

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PINDAMONHANGABA E A ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL --.

Pelo presente Termo de FOMENTO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINDAMONHANGABA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência
social, , , ,

, portadora da cédula de identidade RG nº
CPF/MF sob nº , residente e domiciliada na Rua

, Bairro
SP, nos termos do Decreto Municipal n.º 5396 de 11 de janeiro de

017, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado o NOME DA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº

e inscrita no

, nº ,
-

2

, neste ato representado por
portador da cédula de identidade RG nº

residente e domiciliado na Rua
, Pindamonhangaba-SP, doravante designado simplesmente

,
e inscrito no CPF/MF sob nº

, , nº
,

OSC, resolvem firmar o presente Termo, conforme as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo de FOMENTO tem por objeto a execução do Plano de Trabalho,
especificamente para despesas de (custeio ou auxílio), conforme
proposto pela OSC, na forma do artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária nº 13.019/2014, e
aprovado pelo MUNICÍPIO, sendo parte integrante e indissociável deste instrumento,
independentemente de transcrição.

Parágrafo 1º - AOsc executará o “ (nome do projeto)”, através
do repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso, especificamente para despesas de

(custeio ou auxílio) compreendidas no plano de trabalho integrante
do Processo Administrativo nº /2026.

Parágrafo 2º - É vedado adotar na execução dos serviços escolha discriminatória ou
exclusiva, que privilegie a faixa etária, sexo ou orientação sexual, deficiência ou de outras
formas.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
-Publicar na imprensa oficial ou no jornal o extrato deste Termo de FOMENTO e de seus eventuais 
aditivos, nos prazos e nos moldes previstos no § 1º do art. 32 e no art. 38, da Lei Ordinária Federal nº 
13.019/2014;
– Efetuar os repasses de recursos, em parcelas mensais, para a execução do objeto deste Instrumento, 
através de depósito bancário na conta corrente específica para movimentar os recursos provenientes 
desta parceria, previamente informada pela OSC.
– Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela OSC, 
bem como apoiá-la tecnicamente em decorrência da execução das atividades, objeto deste Instrumento;
– Notificar para que a OSC adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Instrumento, sempre que verificada alguma irregularidade,
sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento dos eventuais 
apontamentos;
– Monitorar e Avaliar o objeto:
Homologando os relatórios de fiscalização;
Quanto à execução física e atingimento das metas qualiquantitativas;
Quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA OSC
I – Executar os serviços, programas ou benefícios socioassistenciais a que se refere o objeto;
II – Zelar pela manutenção de qualidade da oferta prestada, de acordo com as diretrizes técnicas e 
operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal do Idoso, em consonância 
com a Política Nacional do Idoso;
III - Observar as orientações do MUNICÍPIO, decorrentes do trabalho de acompanhamento e supervisão 
das atividades ou projeto e, também, das fiscalizações periódicas realizadas pelo Juízo e Promotoria e 
propor ajustes necessários para melhor executar as ações, alcançar eficácia, eficiência e economicidade;
IV– Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento 
da oferta socioassistencial que os obriga a prestar, com vistas ao cumprimento dos objetivos deste 
Instrumento;
V - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços 
assistenciais, sem discriminação de qualquer natureza, zelando pela segurança e integridade física dos 
usuários;
VI – Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, inclusive eventuais 
rendimentos de aplicação financeira, na prestação dos serviços objeto deste Instrumento, utilizando para 
isso de conta bancária exclusiva para movimentar recursos financeiros repassados por este presente 
termo de fomento, conforme estabelecido na cláusula primeira;
VII – Apresentar, nos prazos exigidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do 
relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros 
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e 
documentos de todos os assistidos;
VIII– Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula sexta deste Termo de FOMENTO, inclusive 
apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;
IX– Realizar formação inicial e continuada a empregado admitido, a fim de assegurar
a qualidade da execução do plano de trabalho;
X – Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos 
beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros 
contábeis específicos relativos aos ecebimentos de recursos públicos;
XI – Assegurar à Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao Conselho do Idoso, e aos demais 
Conselhos, ao Juízo e a Promotoria condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, 
fiscalização e avaliação da execução e dos erviços prestados;
XII  Apresentar relatório mensal, referente aos doze meses de execução da parceria, conforme acordado 
com a Secretaria Municipal de Assistência Social, demonstrando o atendimento prestado, com os 
aspectos quantitativos e qualitativos, considerados, respectivamente, a capacidade e o número de 
beneficiários, bem como os resultados alcançados na implementação dos serviços;
XIII - Alimentar os sistemas de controle de dados dos serviços, informatizados ou manuais, adotados 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como os decorrentes das normas expedidas pela 
União e pelo Governo do Estado de São Paulo;
Manter identidade do trabalhador social mediante crachá contendo nome completo,
XIV - Manter, durante o prazo de vigência deste termo de FOMENTO, a regularidade das obrigações 
perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
XV - Comunicar à Secretaria Municipal de Assistência Social toda e qualquer alteração ocorrida em seus 
estatutos sociais, mudanças de diretoria ou substituição de seus membros.
XVI – Apresentar, na ocasião da prestação de contas das parcelas, cópias de CND Mobiliário Municipal, 
CRF, Certidão Conjunta da Dívida Ativa, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;
XVII – Atender eventuais solicitações verbais, por e-mail, telefone ou outros meios acerca de 
levantamentos de dados formulados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, com a pronta 
apresentação dos documentos solicitados no prazo estipulado;
XVIII – Apresentar, caso solicitado, nome e número da Carteira de Trabalho e revidência Social de 
cada um dos trabalhadores recrutados para executar os serviços vinculados ao objeto, mediante prévio 
registro com base na legislação trabalhista, bem como, inclusive de eventual empregado substituto;
XIX - Promover a publicação integral de extrato do relatório de execução física e financeira deste Termo 
de FOMENTO, nos termos do art. 11 da Lei nº Ordinária Federal nº 13.019/2014.
XX - Manter os recursos aplicados no mercado aberto em títulos da dívida pública
quando os recursos forem utilizados em prazo inferior a 30 (trinta) dias, e em caderneta de poupança 
quando não utilizados no prazo superior a 30 (trinta) dias, sendo que estes valores deverão ser aplicados 
na parceria e deverão constar obrigatoriamente na prestação de contas junto com os demais recursos 
repassados. Inclusive apresentando os extratos bancários mensais de eventual aplicação financeira 
fornecidos pela instituição bancária.
XXI - Efetuar os pagamentos somente por transferência direta ao fornecedor (DOC,
TED, Débito), pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados, vedada a emissão de cheque para 
desembolso ou quaisquer pagamentos;
XXII - Manter e movimentar os recursos em conta bancária, em banco público, citados
neste instrumento;
XXIII - Se responsabilizar exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de serviços e 
de pessoal;
XXIV - Se responsabilizar exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de FOMENTO, 
manter as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 
restrição à sua execução;
XXV - Elaborar e entregar o balanço patrimonial, o balancete analítico anual, e demais demonstrações 
contábeis solicitadas pelo TCE-SP, segundo as normas contábeis vigentes para o terceiro setor;
- Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA QUARTA – São atribuições da Organização selecionada:
I - Realizar diagnóstico, mapeando os serviços conveniados ou não, localizando a rede de serviços a 
partir dos territórios de maior incidência de vulnerabilidade e riscos, de forma a propiciar a universalidade 
de cobertura entre indivíduos e famílias.
II - Participar e propiciar a capacitação continuada dos seus colaboradores e gestores tanto as oferecidas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, como as viabilizadas pela rede local;

III - Realizar as ações previstas no plano de trabalho, respeitando as diretrizes e eixos da oferta; IV - 
Responsabilizar-se pela manutenção, reforma e ampliação do espaço físico;
V - Participar da sistematização, monitoramento das atividades desenvolvidas e do processo de 
avaliação;
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
O valor anual total do presente instrumento é de R$ (                                ) Social,
|03| , onerando a funcional programática da Secretaria Municipal de Assistência Fundo Municipal do 
Idoso - FMI, 0 ou 0 1.15.40|08.241.0015.1013 4.4.50.42.00 (auxílio) 1.15.40|08.241.0015.2078|03|3.3.
50.43.00 (custeio).
Parágrafo único - O repasse de cada parcela será efetuado mensalmente, condicionado à apresentação 
e aprovação da prestação de contas da parcela anterior.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
A OSC prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:
I - Contas parciais: serão prestadas MENSALMENTE à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas; extratos 
bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e a rentabilidade do período; relatório 
de receita e de despesas; certidão negativa de regularidade junto à Previdência Social (CND - CNDT) e 
FGTS (CRF), relação nominal dos atendidos;
II - Contas anuais: deverão ser apresentadas até janeiro subsequente, nos moldes das Instruções 
específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (prestação de contas do recurso total recebido 
no exercício, incluindo rentabilidade. Eventuais saldos não utilizados deverão ser restituídos aos cofres 
municipais ao término da parceria devidamente corrigidos, conforme cláusula Décima Terceira.
Parágrafo 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data 
anterior ou posterior à vigência da parceria;
Parágrafo 2º - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas decorrentes de:
I - Taxa de administração, de gerência ou similar;
II - Pagamento de servidor ou empregado público sem que a lei específica e ou a lei de diretrizes 
orçamentária autorize;
III - Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora 
dos prazos;
IV - Publicidade, salvo as previstas no Plano de Trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, 
de caráter educativo, informativo ou orientação pessoal, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal;
V - Pagamento de pessoal contratado pela OSC, que não atendam às exigências do artigo 46 da Lei 
Ordinária nº 13.019/2014;
VI - Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas.
VII – Bens Permanentes;
Parágrafo 3º - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou a sua 
não aprovação pela Comissão de Monitoramento e Avaliação importará na suspensão das liberações 
subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.
Parágrafo 4º - É responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, e especialmente as de pessoal, 
incluindo-se os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, não se caracterizando responsabilidade 
solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da 
parceria ou restrição à sua execução.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
Em consonância com o disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária Federal nº 13.019 de 
31/07/2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, realizará o monitoramento e avaliação da 
parceria, no prazo da vigência da parceria, sem prejuízo do monitoramento pelo Conselho Municipal do 
Idoso de Pindamonhangaba, Conselhos afins, conforme o caso, e da fiscalização do Poder Judiciário e 
Ministério Público .
Parágrafo único - Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, do Controle Interno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela lei 
vigente, bem como aos locais de execução do objeto.
CLÁUSULA OITAVA – DAS IRREGULARIDADES
Qualquer irregularidade concernente ao presente Instrumento será comunicada à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, que deliberará quanto à implicação das sanções previstas na cláusula décima 
segunda.
Parágrafo único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.
CLÁUSULA NONA – DO GESTOR DA PARCERIA
Em consonância com o disposto no inciso VI do artigo 2º da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, a 
função do Gestor da parceria e suas competências estão dispostas no Decreto Municipal Nº 5.452, de 12 
de setembro de 2017, sendo o mesmo nomeado por ato público em Portaria Geral Municipal Nº 5.199, 
de 9 de abril de 2019.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA
Este instrumento terá a vigência de ---/--/--- a --/--/ , podendo ser prorrogada por igual período, após 
manifestação por escrito do titular da Secretaria Municipal de Assistência Social com anuência do 
Conselho Municipal do Idoso.
Parágrafo único - Em caso de prorrogação será indicada nos termos aditivos, os créditos e empenhos 
para sua cobertura, em consonância com a atual legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Considera-se automaticamente prorrogado o presente instrumento para mais (trinta) 30 dias a contar da 
data da liberação da última parcela dos recursos para a conta do FMI, podendo ampliar esse prazo por 
período superior mediante TERMO ADITIVO.
O plano de trabalho da parceria poderá ser alterado para a revisão de valores, vigência ou das metas, 
mediante TERMO ADITIVO, e por APOSTILAMENTO ao plano de trabalho original, para remanejamento, 
sem alteração de vigência e do montante pactuado, com solicitação e justificativa apresentada 
previamente pela OSC e aprovada pela administração pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
O presente Instrumento poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas 
e condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação o prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer 
hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.
Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção deste Instrumento, caberá à OSC apresentar 
ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes devidamente 
corrigidos conforme cláusula décima terceira, inclusive dos provenientes das aplicações financeiras;
Parágrafo 2º - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução 
do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade;
Parágrafo 3º - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até 
a etapa que apresente funcionalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O não cumprimento das cláusulas deste Termo de FOMENTO, bem como a inexecução injustificada, total 
ou parcial, dos serviços, programas ou benefícios constituem irregularidades passíveis das seguintes 
penalidades, aplicadas cumulativamente e/ou progressivamente, obedecida a proporcionalidade:
I - Advertência formal;
II - Suspensão do repasse mensal;
III - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parcerias 
e contratos com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termo de FOMENTO, 
convênios e contratos com Órgãos e OSCs em todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida após a OSC ressarcir os cofres públicos pelos prejuízos 
resultantes, e após o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste dispositivo;
Parágrafo 1º - A sanção estabelecida no inciso III é de competência exclusiva da SMAS, facultada a 
defesa do(a) interessado(a) no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
Parágrafo 2º - Constatada a ocorrência de irregularidades pela Secretaria de Assistência Social do 
Município, a Organização parceira deverá ser por essa notificada por meio formal, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis.
Parágrafo 3º - A Organização parceira deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
a partir da data do recebimento da notificação de irregularidades, justificativa e proposta de correção 
para apreciação e decisão pelo Gestor da Parceria, referida na Cláusula Oitava deste instrumento; na 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Parágrafo 4º - A liberação de parcela de repasse, eventualmente bloqueada, será feita após a 
correção das irregularidades apontadas, ou da aceitação formal da proposta de correção, com prazos 
determinados.
Parágrafo 5º - A cópia da notificação de ocorrências de irregularidades, devidamente assinada pelas 
partes, da justificativa e da proposta de correção integrarão o processo de prestação de contas junto ao 
Órgão Gestor do Secretaria Municipal de AssistênciaSocial.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESTITUIÇÃO
A OSC compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO, 
atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outro índice que o substitua, a 
partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – A inexecução do objeto desta parceria;
II – Não apresentação do relatório de execução físico-financeira e prestação de contas no prazo exigido;
III –Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversas da estabelecida.
Parágrafo único - Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em 
razão desta, houverem sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados 
pela Administração Pública, se não for para uso no respectivo objeto, devem ser restituídos e serem 
incorporados ao patrimônio do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
A eficácia deste Instrumento fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa 
oficial, até o (quinto) dia útil do (mês subsequente), a contar do mês da sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Comunicação: Todas as comunicações relativas a este Termo de FOMENTO serão efetuadas por 
escrito e consideradas como realizadas quando entregues nos endereços indicados no preâmbulo deste 
instrumento, admitindo-se também a comunicação virtual (via e-mail) como meio hábil e legal. As partes 
serão responsáveis pela comunicação por
escrito de eventual alteração de endereço e as notificações enviadas no endereço previsto neste 
instrumento, anteriores a este aviso, as partes reconhecem por este ato como entregues.
Ausência de Vínculo: O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 
sociedade civil com recursos da parceria, na forma deste instrumento, não gera vínculo trabalhista com 
o poder público, conforme prevê o § 3º do art. 46 da lei 13.019/2014.
Casos Omissos: Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes através de Termo 
Aditivo que fará parte integrante deste instrumento.
Independência das Disposições: Se qualquer termo ou outra disposição deste Termo de FOMENTO for 
considerado inválido, ilegal ou inexequível diante de qualquer norma legal ou ordem pública, todos os 
demais termos e disposições deste instrumento permanecerão em pleno vigor e efeito pelo tempo em 
que o substrato econômico e jurídico das operações contempladas neste instrumento não for prejudicado 
por qualquer das partes individualmente. Quando qualquer termo ou outra disposição for considerado 
inválido, ilegal ou inexequível, as partes negociarão em boa fé a alteração deste Termo de FOMENTO de 
modo a fazer vigorar sua intenção original da maneira mais aceitável
possível, e a fim de que as transações aqui contempladas sejam realizadas na medida do possível.
Decisões Nulas de Pleno Direito: Será nula de pleno direito, toda e qualquer medida ou decisão correlata 
com o presente Termo de FOMENTO que vá de encontro ao que conste no Edital de Chamamento 
Público CMI/2025, e na Lei Ordinária Federal nº 13.019/2014.
Novação: A falta de utilização, pelos parceiros, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concede 
este Termo de FOMENTO não se constituirá novação, nem importará renúncia aos mesmos direitos 
e faculdades, mas mera tolerância em fazê-los prevalecer em qualquer outro momento ou situação.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO DOCUMENTO COMPLEMENTAR
Faz parte do presente Instrumento, em tudo aquilo que não contrarie, de forma a complementarem-se um 
ao outro, o Plano de Trabalho apresentado pela OSC e aprovado pelo MUNICÍPIO na forma da proposta 
no Edital de Chamamento Público CMI 2025.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
Fica eleito o Foro desta Comarca de Pindamonhangaba para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento, caso resulte frustrada a prévia e obrigatória tentativa de solução administrativa das 
questões, com a participação e assessoramento de representante da Secretaria de Negócios Jurídicos 
da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO PROTOCOLO ADMINISTRATIVO:
O presente Termo de FOMENTO foi confeccionado de acordo com o constante no processo administrativo 
nº /2026, de de de 2026
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, e na presença de 02 
(duas) testemunhas.
Pindamonhangaba, de de 2026.

Secretária Municipal de Assistência Social
Presidente da OSC

Testemunhas:
1-_______________________     2-_________________________

RESOLUCAO N° 39, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2026.
Disp6e sobre a composicao das
comiss6es do Conselho Municipal do
Idoso - Gestao 2026/2028
0 Conselho Municipal do ldoso, em sua la reuniao ordindria realizada no dia 21 de
fevereiro de 2026, no uso de sues atribuic6es legais, de acordo com a Lei n° 4.492/2006
e em atencfro a Resolngao n° 04/2012;
RESOLVE:
Art. 1° - Designar os conselheiros abaixo relacionados para constituirem as seguintes
comiss6es do Conselho Municipal do ldoso de Pindamonhangaba:
I - Comissao de Politicas Ptiblicas:
Sonia Cristina Rossi - Sociedade Civil
Victoria de M. Cassiano - Sociedade Civil
Adilson Lima da Silva - Sociedade Civil
Rog6ria de Fatima Nascimento Braga -Poder Publico
Leticia Ap. de Souza Pedroso Bento - Poder Publico
11 -Comissao de registro e acompanhamento de entidades:
Rodolpho Silveira Pinheiro- Sociedade Civil
Sonia Cristina da Silva - Sociedade Civil
Victoria de M. Cassiano - Sociedade Civil
Maria Jose Otacilio - Poder Publico
Rogeria de Fatima Nascimento Braga - Poder Publico
Ill - Comissao de monitoramento e fisca[izacao:
Milena Roseira Trigo Femandes - Sociedade Civil
Patricia Aparecida Santos Beraldo- Sociedade Civil
Maria Eleonora Ortiz C.Lemes - Sociedade Civil
Rogeria Fatima Nascimento Braga - Poder Publico
Maria Jose Otacilio - Poder Publico
IV -Comissao de ana]ise e avaliacao de projetos:
Luciana Simonetti Garcia dos Santos - Poder Publico
Solange Maria Oliveira Melo - Poder Publico
Elizabete Martins Muniz - Poder Publico
Maria Jose Otacflio - Poder Publico
Rogeria Fatima Nascimento Braga - Poder Publico
Rosalina de Fatima Picolo - Poder Publico
V -Comissao de Eventos:
Sueli Correard da Silva - Sociedade Civil
Sonia Cristina da Silva - Sociedade Civil
Leticia Ap. de Souza Pedroso Bento - Poder Publico
Valqu’ria Borges Marcelino - Poder Publico
Luciana Simonetti Garcia dos Santos - Poder Publico
Jedilane Duque da Costa - Poder Publico
Art. 2° - Esta resolngao entra em vigor na data de sua publicagao.
Pindamonhangaba, 21 de janeiro de 2026.

Pindamonhangaba,  28 de janeiro de 2026PÁG.  12
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